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PODER EXECUTIVO - SEINFRA

PORTARIA SEINFRA Nº 015/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023

“DESIGNA SERVIDORES PARA FISCAIS DE CONTRATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

REGINALDO MACÁRIO, Secretário Municipal de Infraestrutura, no uso das suas atribuições, designa servidores para acompanhar 
e fiscalizar processos licitatórios. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Francisco de Assis Eufrázio da Silva e Jelcinede Nita dos Santos, para atuarem como Fiscais Titulares dos 
Contratos Administrativos firmados pela Secretária Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Designar a servidora Ana Laura do Amaral Nemézio, para atuar como Fiscal Suplente dos Contratos Administrativos firmados 
pela Secretária Municipal de Infraestrutura.

Art. 3º Aos Fiscais de Contratos, ora designados, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância dos dispositivos legais e na Instrução Normativa nº 03/2022, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:

Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-
sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 4º Os servidores nomeados acima poderão solicitar sempre que necessário o auxílio de qualquer órgão ou servidor do Município, em 
especial à Assessoria Jurídica e ao Controle Interno. 

Art. 5º As regras sobre a atuação e funcionamento do trabalho dos nomeados consta na Instrução Normativa nº 03/2022.

Art. 6º Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Contratos, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo có-
pias, no mínimo, o Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamen-
tos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado. 

Art. 7º Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fisca-
lização.

Art. 8º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria SEINFRA nº 
01/2023. 

Cumpra-se, publique-se.

REGINALDO MACÁRIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
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CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS:

Eu, FRANCISCO DE ASSIS EUFRÁZIO DA SILVA..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal de 
Contratos, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, JELCINEDE NITA DOS SANTOS......................................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal de Con-
tratos, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 

Eu, ANA LAURA DO AMARAL NEMÉZIO, ......................................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal 
de Contratos, na função SUPLENTE, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão desta. 
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PODER EXECUTIVO - SEC. MUN. DE SAÚDE
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PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURÍDICA

         DECRETO Nº 075/2023, DE 17 DE MAIO DE 2023.
 “Declara imóvel rural como sendo de utilidade pública para fins de desapropriação e dá outras providências”

 VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere os 
art. 7º, § 5º c/c 8º inciso XXXVI da Lei Orgânica do Município e no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º, alíneas “i” e a competência estabelecida no art. 6º do Decreto-Lei n. 3.365, de 21.6.1941; 
CONSIDERANDO o interesse público de se adquiri o imóvel atendendo às necessidades da administração;
CONSIDERANDO que no local que ora declara interesse, será transformado em área urbana comtemplando os bairros municipais. 
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação em caráter de urgência, com o objetivo de dar continuidade as obras 

públicas, o lote rural abaixo descrito, a saber: 
I – uma área de terras medindo 0,3250ha (três mil e duzentos e cinquenta metros quadrados), parte do lote de terras em nome de Paulo Pires 

de Carvalho, CPF 600.346.881-53, matrícula 2.605, do SRI da Comarca de Deodápolis, sendo parte ideal do imóvel com terras medindo 29,6750 
ha (vinte e nove hectares e seis mil e setecentos e cinquenta metros quadrados), localizado na 12ª Linha, lado poente, Município de Deodápolis, 
neste Estado. 

II -  perímetro: ponto inicial no vértice M-01, de coordenadas N 7.535.178,797m e E 791.812,772m, situado no limite com o Lote Rural 52 da 
Quadra 74 com o Lote Rural 54 da Quadra 74, deste segue confrontando com o Lote Rural 54 da Quadra 74 com os seguintes azimutes e distâncias: 
113°01’16” e 250m até o vértice M-02, de coordenadas N 7.535.080,042m e E 792.045,184m, situado no limite do Lote Rural 54 da Quadra 74 com o 
Lote 56 da Quadra 74, deste, segue confrontando com o Lote 56 da Qudra 74 com os seguintes azimutes e distâncias: 203°05’27” e 13m até o vértice 
M-3, de coordenadas N 7.535.068,084m e E 792.040.085m; situado no limite do Lote Rural 56 da Quadra 74 como Perímetro Urbano de Deodá-
polis, deste segue confrontando com o Perímetro Urbano de Deodápolis com os seguintes azimutes e distâncias: 293°00’59” e 250m até o vértice 
M-04 de  coordenadas N 7.535.166,814m e E 791.807,679m; situado no limite do Perímetro Urbano de Deodápolis com o Lote Rural 52 da Quadra 
74, deste, segue confrontando com o Lote Rural 52 da Quadra 74 com os seguintes azimutes e distâncias: 23°01’19” e 13m até vértice M-01, de 
coordenadas N 7.535.178,797m e E 791.812,772m, chegando ao vértice inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 2º. O imóvel rural especificado nos incisos I e II, do artigo 1º, foi avaliado pela Comissão de Valores Imobiliários do Município, designa-
da pelo Decreto Municipal nº 003/2021, de 06 de Janeiro de 2021, no valor de R$ 37.602,50 (trinta e sete mil e seiscentos e dois reais e cinquenta 
centavos), cujos valores deverão ser oferecidos como indenização ao proprietário do imóvel. 

Art. 3º. A desapropriação deverá ser processada de forma amigável ou judicial, dependendo da possibilidade de acordo com o proprietário 
do imóvel, objeto da presente desapropriação, mediante depósitos prévios dos valores das indenizações e/ou compensação de eventuais débitos, 
observadas as avaliações feitas, na forma como previstos no inciso XXIV, do art. 5º da Constituição Federal e no art. 10, segunda parte, do mesmo 
Decreto-Lei n. 3.365, de 21.6.1941.

Art. 4º. Nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, de 21.6.1941, modificado pela Lei n. 2.786, de 21.5.1956, a presente desapropriação é 
declarada de urgência, para efeito de imediata imissão na posse. 

Art. 5 º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 17 de maio de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1428

Página 7

18 de Maio de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1428

Página 8

18 de Maio de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1428

Página 9

18 de Maio de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1428

Página 10

18 de Maio de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1428

Página 11

18 de Maio de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

CIDECO
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PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
TERMO ADITIVO N° 002/2023 AO CONTRATO N° 009/2021

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS – MS E FG COPIADORAS EIRELI.

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 009/2021, que compreende a prestação dos serviços de Locação de 01 (uma) Impressora 
Multifuncional Laser Duplex, Velocidade de Cópia/Impressão Até 32 ppm monocromática Resolução de Cópia 1200 x 600 dpi Cópias múltiplas 
Até 99 Cópia Duplex Automática. Agrupamento de Cópias Redução / Ampliação 25% - 400% em escalas de 1% Vidro de Exposição Ofício 
Duplex Automática. USB Frontal Imprimir & Digitalizar diretamente de Pendrive. Manuseio de Papel Capacidade Padrão de Alimentação 
300 folhas - 250 folhas na bandeja e 50 folhas na bandeja multiuso. Capacidade de Saída de Papel 150 folhas (face p/ baixo) Capacidade do 
Alimentador Automático de Documentos (ADF) 50 páginas. Interfaces Padrão USB, Paralela, USB Direto e Ethernet. Inclui, sem nenhum ônus, o 
fornecimento, dos seguintes materiais de consumo: Cartucho de cópias (cilindro) Cartucho de Toner. Franquia de cinco mil cópias mensais. E será 
incluso no contrato a Impressora Samsung M4070 de propriedade da Câmara Municipal de Deodápolis/MS. Serviços técnicos de manutenção do 
equipamento, substituindo, se for o caso, peças que se fizerem necessárias. Assistência técnica in loco, suporte técnico ao usuário e manutenção 
preventiva quando solicitada em até 48 (quarenta e oito horas) da solicitação, e não serão cobradas as despesas decorrentes da troca de peças, da 
assinatura do contrato até 12 meses após.

ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante prorrogado pelo prazo de 
mais 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do termo aditivo, tendo sua vigência de 19/05/2022 até 18/05/2023.

DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica no importe de R$ 5.325,00 (cinco mil trezentos e vinte e cinco 
reais), pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 443,75 (quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta da dotação orçamentaria:

01.001 – Câmara Municipal de Deodápolis
031 - Ação Legislativa,
0001 - Manutenção das Atividades do Legislativo,
2052 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica.
Código Reduzido – 08
E as dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I, inc. II e IV c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.

DATA:17/05/2022

ASSINAM: GILBERTO DIAS GUIMARÃES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E DANIELA DEL-
GADO - CONTRATADA.
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